
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 046-E-2001  

Assunto: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR, AOS 
SERVIDORES EFETIVOS EM SUBSTITUIÇÃO, OS VENCIMENTOS DOS 

CARGOS/FUNÇÃO SUBSTITUÍDOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 10  - Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar àqueles servidores 
efetivos em exercício de cargo/função diversa da de sua lotação de origem, e enquanto 
durar o exercício, vencimentos deste. 

§ 10 - O pagamento será devido apenas quando o vencimento do 
cargo/função de origem for inferior ao do em exercício, e não será, em hipótese alguma, 
cumulativo. 

§ 20  - Só será permitido o exercício, e consequentemente percebimento do 
vencimento correspondente, ao cargo/função diversa da de lotação para atender a 
casos de substituição, desde que atestada a necessidade inadiável da lotação precária 
na função, por interesse da Administração e até a realização de concurso para 
provimento dos respectivos cargos. 

ART. 21. - O exercício precário em cargo/função diversa da de concurso não 
ensejará ao servidor direitos desses cargos, à exceção do vencimento base, posto que 
progressão, vantagens, quinquênios, etc, quando devidos, terão por base o cargo de 
direito. 

ART. 30  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação 
própria. 

ART. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

ART. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao primeiro dia do mês em que esta vier ocorrer. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 22 DIAS DO MÊS DE AGOSTO D 200 

LEYL 
-Presidente da 

O BARROS 

VEREADOR i 	APP 1NÁRIO 
-Se retário da Câmara- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Telefax: 3769-8100 - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

CONSELHEIRO 

LAFAIETE 

  

    

     

AOMINISIRAÇÁO P!O5I5TA 

GOVERNO PARTICIPATIVO PROJETO DE LEI N°  046-E-2001 

    

AUTORIZA O EXECUTIVO A PAGAR, AOS SERVIDORES 
EFETIVOS EM SUBSTITUIÇÃO, OS VENCIMENTOS DOS 
C? GOS/FUNÇÃO SUBSTITUIDOS, E DÁ OUTRAS 

ROVIDÊNC IAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

àqueles s 
O  1otaçi 

§ 10- O pagamento será devido apenas quando a 
neração do cargo/função de origem for inferior ao do em exercício, e 

1 	: será, em hipótese alguma,  cumulativo.
o  

§ 20 - 	Só será permitido o exercício, e consequentemente 
imento da remuneração correspondente, do cargo/função diversa da 

otação sara atender a casos de substituição, desde que atestada a 
necessi. de inadiável da lotação precária na função, por interesse da 
Adrn tração. 

	

t 	Artig. 20  - 	O exercício precário em cargo/função diversa da 
il oncurso ao ensejará ao servidor direitos desses cargos, à exceção do 
- ncime base, posto que progressão, vantagens, quinquênios etc, quando 

	

V'' devidi 	.o por base o cargo de direito. ia o 
F 

t ,  
Artigo 4° - 	Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 5° - 	Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos retroativos ao primeiro dia do mês em que esta vier 
ocorrer. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONSELHEIRO LAFAIETE, EM 05 
DE JULHO DE 2001. 

LE LJÇè  4S0 
KWÇO ~ PI4aEcER 

\, 

Dr. Vicente Fia Paiva 
1 	Prefitp Miiiipal 

go l - 	Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar 
dores efetivos em exercício de cargo/função diversa da de sua 

rigem, e enquanto durar o exercício, vencimentos deste. 

Artigo 30  - 	As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
da dotação própria. 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira. 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2525 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefcl@utranet.com.br  
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13JETJ DE LEI N.' 
n Ptov.d. •m 	 OIscusso o Votação 

Votação. \1-  Favoráveis -  Nulos. 

- 	 crtrá I-s 	 Brancos 
CÂMARA MUNICIPAL  .  E CONSELHEIRO LAFAIETE 
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'v á 
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Vt4çã. 	 Favorávr15,.......Z_.__14U109. 

Contrái's  - 	Brancos 

CÂMARA MUNICIPAL E CONSELHEIRO LAFAIETE 
2001  

it 
Presidente 
	 Secretarie 

Vc.-Prsstd.jdb 2' Secretário 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 
AOMINT*ÇÂO PIOGSIST* 

GOVERNO PARTICIPATIVO JUSTIFICATIVA 

 

Exrno Sr. 
Presidente da Câmara Municipal 
Exmos senhores vereadores 

Como é do conhecimento dos nobres edis aqueles servidores 
efetivos em exercício de cargos como substitutos por interesse da 
Administração, e até mesmo quando da concessão de férias, vêm recebendo 
vencimentos do cargo de direito (do concurso). 

Tais ocorrências vêm de encontro a interesses dos 
servidores, e por que não dizer até mesmo ensejando beneficio indevido à 
Administração, devido o que, apresentamos o presente projeto de Lei 
visando estabelecer a aplicação do justo, desde que assim entenda essa 
egrégia Casa, aprovando o projeto. 

Atenciosamente, 

Vicente dP IaiMPaii/a, 
Prto 	Ïipa 

José AMônio  dos Reis Chagas 
Procürador Municipal - 

/ 

Av. Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2525 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36,400-000 - Conselheiro Lafaiefe - MG - E-mail: prefcl@utranet.com.br  



CONSELHEIRO 

LAFAIETE 
ADMINISTRAÇÃO PROGRESSISTA 
GOVERNO PARTICIPATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PM CL/S NJ /0 F. 037/2001 
Em 06 de junho de 2001. 
Assunto: E ncarninhamento/F az 

Prezado Presidente: 

Pelo presente, estamos remetendo a V.Exa. os anexos 
Projetos de Lei que ,4ufc,izõ o Execut,í"o à pg&'. aos servidores 
efetivos em subsIà',çio, os venc,..nenfos dos caígos/funç5es 
substituídos e dí piovÁibiciês' e onceo ênfec,paçio êcs 
servidores mu,i'ip e dá oufrds píov,dénc&s bem como as 
respectivas Justificativas. 

Aguardando as providências dessa Egrégia Casa, 
antecipamos nossos agradecimentos. 

Cordialmente,  

/ 

\  / / 
II 

S /Dr. VICENTE DE FARIA PAIVA 
1 	Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereador Wesley Luciano sarros 
DD- Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG - Fone: (031) 769 2524 - Fax: (031) 769 2527 



PREFEI!TURA\ MV$H1P-AL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CONSELHEIRO 
LAFAIETE 

 

GABINETE DO PREFEITO 
AOMINRAAO PIO6IESSISTA 

GOVERNO PARTICIPATIVO 

 

162/GABPREF/2001 	 Conselheiro Lafaiete, 06 de agosto de 2001. 

Exmo. Sr. Presidente, 
/ 

/1. 

A 

Reportando-nos ao Projeto de Lei, em tramitação nesta Casa, que permite, em 

caráter temporário, funcionários da administração municipal receberem 

vencimentos do cargo efetivamente exercido, informamos a V.Exa. que o aumento 

da despesa terá cobertura através da participação do FPM, que passou de 3,0% 

para 3,2%. 

Receba com este motivo, protestos de alto apreço e distinta consideração. 

Atel7ciosa me 

/f( 
r. Vicèr

/// 
jte J/Faa Paiva 

Prefít91  unii pai 

L/ 
L' 

Exmo. Sr. 
Wesley Luciano Barros 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Cons. Lafaiete 
Nesta 

Av. Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2525  - Fax:  3769-2527 
CEP: 36,400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefcl@utranetcom.br  



ámara M unicip&i! deConscihei L aLi* 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N° 046-E-
2001. 

RELA TÕR1O 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO A PAGAR AOS SERVIDORES 
EFETIVOS EM SUBSTITUIÇÃO OS VFNCIMENTOS DOS CARGOS/FUNÇÃO 

. 	 3F)C1rI 	lC'  r rsÃ  1'.3  ITFAC' 	t/ 	PI?IA' s) L'LJ 	t 1 LII LI LI .1 L  LIt  LI LI  1 1 'f% 	r  1  't'.J  V  1 LIL 1 LI1 P% si - 

FUNDA MENTA ÇÃO 

Cõmõ é sabido e consabido, todo servidor da administração pública, que tenha 
adquirido a estabilidade, quer por força de concurso público, ou pela exceção contida no 
arl.19 dos ADCT da Cons1ituiço da República de 1998,  e  esteve! no serviço publico e nao 
no cargo. Donde se conclui, que é licito ao administrador público remover os seçvidürrs, 
mantendo o mesmo cargo e a mesma remuneração. 

O caso em tela, não é de remoção, objetiva regularizar uma prática costumeira na 
administração pública, repudiada em nosso direito: o desvio de função. 

O repúdio jurídico hospeda no enriquecimento ilícito da administração às custas 
do servidor público, que está a exercer, além de uma função que não a sua, contém ela 
remuneração superior 

Portanto, para a perteita legalidade do projeto, é necessário que a remuneração 
fique condicionada á ua temporariedade, a sua excepcionalidade, corno por exemplo, até a 
realização do concurso público, pois, caso contrário, estaria a "promover o servidor, dado a 
sua perpetuidade. 

A Constituição Federal de 1967, admitia qualquer forma deuvade  de ingresso no 
serviço público, isto porque, o § V. Do art. 97, assim prescrevia: 

"A primeira investIdura em cargo público dependerá de aprovação prvi, 
em concurso público de provas e títulos. salvo os casas índicados em !PL" 

Assim, o servldoí, urna vez aprovado em c ctnso5 para o Cargo dê 'pari", podia 
ser promovido a qualquer outro cargo, de vez que o concurso era exiqido, apenas para a 
primeira investidura- 

0 legislador pálrio, quando da Constituição da 196, sabiamsnt, vuuu tlOdk!ue 
Íouï;a derivada  de ingresso no serviço público, ao preceituar no inciso i, do a'i. 37 

11 	a Investidura em cargo ou emprego público depende de arovão 
previa em concurso público ce provas ou cie provas e títuios, e acero coma natureza 

a complexidade do cargo ou emprego, na torna prevista em lei, íessaivaas as 
nomeações para cargos em comissão declarado em lei, de ivre  norneação e 
exoneração." 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafeicle - MG 
Fone (0s*31)  3763-15100 - Fax (0**31)  3763-732 



Cdmara MunIcipal dc COflSCkhCÍFO L at4t c te 

CONCLUSÃO 

Isto posto, para que o proeto em teia esteja em consonáncia com o Inciso II do 
Art. 37 da CF.que veaa qualquer forma derivada de ingresso em cargo publico, esta 
Comissão é de parecer que o Projeto deva tramitar com as seguintes emendas odificaiivas: 

EMENDAS MODIFICATIVAS AOS PARAGRAFOS 10  E  r DO ARTIGO i, 

O § V passa a ter a seguinte redação: 

« ló- O pagamento será devido apenas quando o vencimento do cargo/função de 
origem for inferior ao do em exercicio, e não sera, em hipótese alguma, cwuulalivo. 

O § 20  passa a ter a seguinte redação: 

20  - Só será permitido o exercício, e consequentemente percebimento do 
vencimento correspondente, ao cargolfunção diversa da de lotação para atender a casos de---

o 
e 

substituição, desde que atestada a necessidade inadiável da lotação precária na função, por 
mterese da Arnninistraro  P ate- a reauzçao de concurso para nrovrnnto dos respectivos 
cargos. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE AGOSTO DE 2001. 

% Irrr A 	sr 	A' A 	,u,-, r. 	 * vLttLJ)r ..JIIVt - Q t" 	r' v-' - 

4» 
\/Lc.Arr 	( v?'rM  1\,jQ "EIFA DFr'/ 

._EU_ ,J._fJ 	__ 1 S4I1 

'4 
VEREADORDO; '. APPOLNARIO 

Rua Assís Andrade, 540 - Centro -  Cep 36.400-000 - Conselheiro  Lafalete - MG 
Fone (0**31) 3763-8100 - Fax (0**31)  3763-5732 



VEREADORA ZILDA hELENA S SANTOS VIL,  IRA 

VEREADOR V 

VEREADOR JO D 	DA CRUZ ALEIXO 

i 
bP Câmara Municipal de Conselheiro 

ESTADO DE ME'iAS GERAIS 

A~ aAD4b 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE 
LEI No 046-E-2001. 

REL4 TÔRIO 

PROJII'O DE LEI QUE AUTORIZA O EXECU1IVO A PAGAR AOS SERVIDORES ttTIVOS 
EM SUBSTrfUIÇÃO OS VENCIMENTOS DOS CARGOS/FUNÇÃO SUBSTTJIJIDOS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FLWDA MTIWTA ÇO 

Não há, do ponto de vista Técnico-financeiro, impedimentos pnra a tramitação do Projeto 
de Lei em apreço. 

CONCLusÃo 

Esta Comsso é de parecer fiworvel à tramitação do presente Projeto de J ei e que o 
mesmo seja dícutido e votado pela Câmara em PIeurío. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE AGOSTO DE 2001 

/AP.PM/ 

Rua Assis Andrade. 540 -  Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Laíaietc - MG 
Fone  (0*t31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



VERE CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro 1 iete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

0,1 
•ADO 

-14.06 Oo 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL AO 
PROJETO DE DE LEI No 046-E-2001. 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO A PAGAR AOS SERVIDORES EFETIVOS 
EM SUBSTITUIÇÃO OS VENCIMENTOS DOS CARGOS/FUNÇÃO SUBSTITUÍDOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FUNDA MENTA ÇÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a tramitação regimental do 
Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE AGOSTO DE 2001 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VEREADOR R ERTO JOSÉ DOS SANTOS 
ARPM/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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2ARECE DA COMISSÃO DE rEDACÃO AO P REN OJ[T D[ 

A Com isso de Reda&àu e de 	ee ue o Projeto de'L n° O4G=2ÜOi deva 
ser eprovedo pela Cm are em 	com a seguinte redação: 

. 	-r 1̂ r 	 r 	. , ^.4 .. 	. 	.. .1 

LJJC i Li Lit L 	3\ 

• 	 Assunto; AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR AOS 
cr/kORES - i 	 1 	 u v 'ivir ri ; 
APGOS/F1CAO SSTTL!íCS GÁ GTAS  pG'rrAs 

k Cfflaa Mun nal de ConseUiero Lafaete decreta: 

flca  o Executivo Municipal auturtado a papai ãqueie servidores 
efetivos em exercido de crõIfunçáe diversa da de sua lotação de origem, e enquanto durar 
o exerccu. vencimentos  deste 

O paramsnto seta devido apenas quando o vncimenlu do caoI[unçãu de 
oriocm for nferor, 	ao do em cxerccio, e no será, em hipótese alguma, cumulativo. 

Só será permitido o exercício, e consequentei-nenlepeíc meto do 
venno correspondente, ac. cargro/função uieisa da de fotação 	_atender  e  casiu do 
substituição, desde que atestada e necessidade inadiável da totaçAo precária na fLmço. por 
interesse da Adminstraço e até a reaiizaãõ de cOflOfso  para  prMrnentí dos rpecÍvOs 

cafgus. 

ART.  20. - O  exercido precário em cargo/função diversa da de concurso não 
ensejará  ao servidor direitos desses cargos,  â  exceção do vencimento base, posto que 
progressão, vantagens, quinquónios, etc, quando devidos,  terão por base  o cargo de direito. 

rJ 	A 	.4.-..-. 	..... decorrentes 4.-,  .-..-.-  .-.4 	desta 	-..-.-.-'.-. 	.  .-.-...,4._ .4... 	.4... .Z.-. - t-S uCiz ucwiees ueSi L '.,OuiiO 3 	ue uweCev  

ART. 4° - evogam-se as disposições em contrário. 

Rua Assis Audrede. 4O - Centro - Cep 3(4OO-OOO - Conseiheo Lafate - MG 
-one (1J31' 3763-3100 — -a (J31) 313-5fl2 
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IMAS ANTÓNIO MARIOLA 

Z0~
it'i

VEREADOR  GLY 	MO IRA FRANCO 
/ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafktc 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTINUAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE LEGISI AÇÃO E 
JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N° 046-E-2001 

ART. 50 
 -  Esta Lei em vigor ra dota de suo publicação, com efeitos retroativos- ao 

primeiro dia do ms em que esta vier ocorrer. 

SALA DAS COMISSÓES 17 DE AGOSTO DE 2001 

VEREADOR DO$'APPOL NARJO 

Rue Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 38.400-000 - Coiseiheito Laíciete -  MG 
Ione (0*31) 3763-8100 - Fax (0**31) 31ti3-5732 
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TÕNIO DOS R IS CHAGAS 
(Procurador Muni ipai 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N°  4423I2001  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR, AOS 
e i' ,ir#i-e r. 	 r i r%,'r1-rI iI. 

1 lJ 	IVI 	UD III utyML?, OS 

VENCIMENTOS Dos CARGOSIFUNÇAO SUBSTITUIDOS, 
E r OUTRAS ttM UM 	'.J.J 1 	r r'..t v (IJ É I%.,I!W. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar àqueles 
servidores efetivos em exercício de cargoIfunço diversa da de sua lotação 
de origem, e enquanto durar o exercicio, vencimentos deste. 

pagamento será devido apenas quando o vencimento do 
cargo/função de origem for inferior ao do em exercício, e não será, em 
hipuLOSe alguma, cumu,auvv. 

§ 20. 	Só será permitido o exercício, e consequentemente 
percebimento do vencimento correspondente, ao cargo/função diversa da 
de lotação para atender a casos de substituição, desde que atestada a 
necessidade inadiável da lotação precária na função, por interesse da 
Administração e até a realização de concurso para provimento dos 
respectivos cargos. 

Art. 2. 	O exercício precário em cargolfunção diversa da de 
concurso não ensejará ao servidor direitos desses cargos, à exceção do 
vencimento base, posto que progressão, vantagens, quinquênios, etc., 
quando devidos;  terão por base o cargo de direito. 

Art. 3°. 	As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 

Ph JLU'c*%J jJI U1JI  1 

Art. 4°. Revogamse as disposições em contrário. 

Art. 5°. Esta Lei entra em v or na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao primeiro dia do és em que esta vier ocorrer. 

PMCL 068 


